
                     CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº0729/87 
INTERESSADA:- VERA LÚCIA GOUVÊA  STIVALETTI 
ASSUNTO   :- Contrato da interessada para lecionar a disciplina            

“Fisiologia”, na FM do ABC - Santo André  
RELATOR     :- Consº José Eduardo Dutra de Oliveira  
PARECER CEE Nº1254/87      -CTG-   “D”  APROVADO EM  12/08/87 

COMUNICADO AO PLENO EM 19/08/87 

1.HISTÓRICO: 

            A Faculdade de Medicina da Fundação do ABC indica 
Vera Lúcia Gouvêa Stivaletti, para como Professor II, lecionar a 
disciplina “Fisiologia” no Departamento de Morfologia e Fisiologia. 

2.APRECIAÇÃO: 

            A indicada é graduada em Ciências Médicas 
(Modalidade Médica) pelo Instituto de Ciências Biológicas da 
Universidade de Mogi das Cruzes, em 1978. 

           Obteve, em 1984, o título de Mestre em Biologia 
Molecular na Escola Paulista de Medicina. Está matriculada no Curso 
de Doutoramento em Fisiologia da Faculdade de Ciências Biomédicas da 
USP. Tem um muito bom currículo de participação em trabalhos 
científicos apresentados em congressos e publicados(parabéns). 

                 Carga horária compatível (28horas/aula semanais). 

3.CONCLUSÃO: 

           Aprova-se a indicação de Vera Lúcia Gouvêa 
Stivaletti para, como Professor II, lecionar “Fisiologia”, na 
Faculdade de Medicina do ABC de Santo André. Cumprimente-se a 
candidata pelo seu currículo e espera-se que dê continuidade aos 
seus estudos. 

                         São Paulo, 29 de julho de 1987. 

a) Consº José Eduardo Dutra de Oliveira 
                                            Relator 
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4.DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 
Carvalho, Celso de Rui Beisiegel, José Eduardo Dutra de Oliveira, 
Robert Henry Srour e  Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 12.08.87 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


